
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA ADITIVA
PROJETO DE LEI 000035/2021 

APROVADO

Em: 27/05/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Acrescente-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 035/2021, que "dispõe sobre a tramitação
prioritária dos processos administrativos em que figurem como parte ou pessoa interessada a vítima
de violência doméstica e familiar contra mulher", o seguinte parágrafo único:

"Art. 1º. [...]

Parágrafo Único. Excluem-se do disposto no caput os procedimentos de natureza
funcional, regulamentados pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais."

 

Palácio Barbosa Lima, 26 de maio de 2021.

Laiz Perrut Marendino
Vereadora Laiz Perrut - PT

Subscritores:

Tallia Sobral Nunes Aparecida de Oliveira Pinto Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereadora Tallia Sobral - PSOL Vereadora Cida Oliveira - PT Vereador Bejani Júnior -

Podemos

Kátia Aparecida Franco Tiago Rocha dos Santos Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Vereadora Kátia Franco Protetora
- PSC

Vereador Tiago Bonecão -
CIDADANIA

Vereador Marlon Siqueira -
Progressistas

Julio César Rossignoli Barros Carlos Alberto de Mello Aparecido Reis Miguel Oliveira
Vereador Julinho Rossignoli -

PATRIOTA
Vereador Sargento Mello Casal -

PTB
Vereador Cido Reis - PSB
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Câmara Municipal
de Juiz de Fora

João Wagner de Siqueira
Antoniol

José Márcio Lopes Guedes Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Vereador João Wagner - PSC Vereador Zé Márcio - PV Vereador Maurício Delgado -
DEM

André Luiz Vieira
Vereador André Luiz - Republicanos
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